
LEI N. 437/96 

AUTORIZA O EXl!!CUTIVO MUNICIPAL DOAR 
R$ . 800 .00 COITOCENTOS REAIS >. E. DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS . 

O Prefe i t o Municipal d~ Pe dro Canàrio , Estado do Espirito Santo, faco 
saber que a Clmara Municipal Decretou e eu sanciono a seguinte Lei, 

ART . - Fica o Poder Executivo Mun ic ipal aut orizado doar a quantia 
de R$ . 800,00 (oitocentos r eais), ~ara o Sr . Romualdo Santos Lima . 

Parâgraf o Onico - A quantia a que se refere o " caput " deste artigo 
serâ para custear woa cir"Urgia de Catarata. 

~ ART . 2 . - Os recursos para realização das despesas cor rerão à conta 
do OrçBJDento vigente. 

ART . 3 . - Ksta Lei entrar à e• vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário , Estado do Espirito 
Santo, em 06 de Maio de 1996 . 

Regis trado 
nàrio, em 06 de 

e p ublicado n o gabinete do Prefeito 
Maio de 1996 . ~ 

ROSE ALCANT ~~AS 
CHKF GABINETE 

Municipal de Pedro Ca-


